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Secretaria de Educação 

Prefeitura de Batatais – Adjudicação e 

Homologação PE nº 73/2025 

Leva-se ao conhecimento de interessados 

que o Pregão Eletrônico nº 73/2025 foi 

adjudicado às empresas: Edson Cleiton 

Moreira Mei, os itens nº 1, 3, R$ 

383.918,00; Super Service Ltda, os itens 

nº 2, 6, 10, 12, 13, 15, 19, 20, R$ 

1.648.914,00; Terezinha de Jesus Guidetti 

Campos, os itens nº 4, 18, R$ 391.456,00; 

Ronin Transportes Ltda, os itens nº 5, 9, 

11, 14, R$ 838.568,00; Altino Donizeti da 

Silva, o item nº 7, R$ 201.190,00; Luiz 

Carlos de Oliveira Mei, o item nº 8, R$ 

196.560,00; Rafael Gudetti Campos Mei, 

o item nº 16, R$ 186.140,00; Edna 

Terezinha da Silva Herrera Mei, o item nº 

17, R$ 185.760,00. Conforme consta nos 

autos não houve proposta aceita nos 

itens: 21, 22, 23, 24, que deverão ser 

adquiridos em outro procedimento 

licitatório. Homologo o presente processo 

de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico que recebeu o nº 73/2025, 

objetivando a contratação de empresa 

para fretamento de veículos, visando o 

transporte de estudantes da zona rural até 

a sede do município de Batatais – SP e 

de estudantes da zona urbana. Bts, 

16.01.2026 – Victor Hugo Junqueira  – 

Secretário Municipal de Educação. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO CDMPI Nº 001/2026 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 

PROCESSO ELEITORAL DO CDMPI EM 

RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ENVIO DE 

INDICAÇÕES, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CDMPI, 

no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela legislação vigente e por 

seu Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a necessidade de 

observância dos princípios da legalidade, 

transparência e legitimidade no processo 

eleitoral deste Conselho; 

CONSIDERANDO que, até a presente 

data, não foram encaminhadas todas as 

indicações necessárias pelos órgãos e/ou 

entidades competentes, conforme 

estabelecido no edital do processo 

eleitoral; 

CONSIDERANDO que a ausência das 

referidas indicações inviabiliza a regular 

continuidade do processo eleitoral; 

CONSIDERANDO o dever deste 

Conselho de zelar pela regularidade de 

seus atos e pela composição legal de 

seus membros; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica pausado o processo eleitoral 

do CDMPI, em razão do não envio das 

indicações necessárias por parte dos 

órgãos e/ou entidades responsáveis, nos 

termos do edital vigente. 

Art. 2º A suspensão do processo eleitoral 

permanecerá até a conclusão e 

regularização do envio de todas as 

indicações exigidas, momento em que 

será definida e divulgada nova 

deliberação quanto à retomada do 

processo. 

Art. 3º Determina-se que o Ministério 

Público seja formalmente comunicado 

acerca da presente decisão, para 

conhecimento e eventuais providências 

que entender cabíveis. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua aprovação. 

Batatais, 16 de Janeiro de 2026. 

Maria Carolina Bortoleto Fustaino 

Presidente do CMDPI 

Caroline dos Santos Arantes da Silva 

Secretária do CMDPI 
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